Camara Municipal de Ibitinga
Estado de S&o Paulo

| PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 40/2026 - RAFAEL BARATA, MIRA, MURILO BUENO, RICARDO
PRADO, ZE ROCHA - Institui a prioridade de matricula e permanéncia em creches e escolas municipais
de educacdao infantil, em periodo integral, para filhos de méaes solo no Municipio de Ibitinga.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 13/05/2026
Unidade de Origem: Comisséo de Constituicdo, Legislagéo, Justica e Redacéo
Unidade de Destino: Procuradoria Juridica 2
Status: Aguardando parecer juridico
Prazo: 27/05/2026

TEXTO DA ACAO

Apés estudos e analise da propositura e diante da sua complexidade, esta Relatoria encaminha a
matéria para emisséo de orientagéo juridica do PROCURADOR, manifestando-se sobre o assunto, com
especial atengdo a compatibilidade da matéria com os principios e normas da Constituicdo Federal,
com a legislagdo infraconstitucional aplicavel, com a Lei Orgénica do Municipio e com o Regimento
interno da Casa. Nos termos do Regimento Interno desta Casa, dispde do prazo de 15 dias contados do
recebimento da matéria através desta tramitacao, para emitir orientacdes sobre a matéria, que se dara
em 27/5/2026

Ibitinga, 13 de maio de 2026.

Comissédo de Const., Legislacéo, Justica e Redacao
Assessora Parlamentar



